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RETIFICAÇÃO Nº 009/2024 
Ao Edital nº 001/2023 – Abertura do Concurso Público 

 
 

 

O Município de Alfredo Chaves, por meio do Chefe do Poder Executivo Municipal, a Câmara Municipal, por meio de seu 

Presidente, bem como o Diretor do SAAE (Serviço Autônomo de Agua e Esgoto),  no uso de suas atribuições legais e a Gualimp 

Assessoria e Consultoria, responsável pela organização do Concurso Público nº 001/2023, tornam público a quem possa 

interessar a RETIFICAÇÃO ao Edital nº 001/2023, que passa a ter a redação a seguir especificada, permanecendo inalterados 

os demais itens do referido edital. 

 

1. No item 4.1 do edital nº 001/2023, ONDE SE LÊ:   

4.1. De acordo com a Constituição Federal de 1988, art. 37, inciso VIII e Decreto Federal nº 9.508/18, as pessoas com deficiência 

- PcD, assim entendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Decreto Federal nº 3.298/99, artigo 

4º, e de acordo com as disposições contidas no art. 95 da Lei Orgânica Municipal, têm assegurado direito de inscrição 

neste certame, sendo-lhes designado, um percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes e das futuras, observado 

o artigo 1º, parágrafo 3º do Decreto Federal nº 9.508/18, para as pessoas com deficiência - PcD, desde que NÃO os 

incompatibilize para o exercício da função ao cargo pretendido..  

LEIA-SE: 
4.1. De acordo com a Constituição Federal de 1988, art. 37, inciso VIII e Decreto Federal nº 9.508/18, as pessoas com deficiência 

- PcD, assim entendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Decreto Federal nº 3.298/99, artigo 

4º, e de acordo com as disposições contidas no art. 95 da Lei Orgânica Municipal, têm assegurado direito de inscrição 

neste certame, sendo-lhes designado, um percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das futuras, observado 

o artigo 1º, parágrafo 3º do Decreto Federal nº 9.508/18, para as pessoas com deficiência - PcD, desde que NÃO os 

incompatibilize para o exercício da função ao cargo pretendido. 

 

2.  No que couber, FICA, a presente retificação, consolidada ao Edital nº 001/2023 - Abertura do Concurso Público da 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves/ES, publicado no dia 26 de outubro de 2023, sendo procedido as devidas correções. 

 

 
 

Alfredo Chaves/ES, 18 de março de 2024. 
 

 
 

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE 
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves/ES 
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Pres. da Comissão de Organização, 
Acompanhamento e Fiscalização 

do Concurso Público – Decreto nº 1905-N/2023 
 
 

ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES DE SIQUEIRA 
Coordenador Geral e Responsável Técnico - G-Strategic 

Administrador – CRA/ES nº 7228 


